D.O CIDADE DE SÃO PAULO
15/04/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

Gabinete do Prefeito
PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
Portaria do Chefe de Gabinete do Prefeito | Documento: 154720390
Portaria 91, de 14 de abril de 2026
Processo SEI 6053.2026/0001927-0
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito, usando das atribuições conferidas pela alínea “a” do inciso I do artigo 1º do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,
RESOLVE:
Designar o senhor TIAGO DE ALMEIDA MACHADO, RF 858.453.2, excepcionalmente, a partir de 14/04/2026, para responder pelo cargo de Subprefeito, símbolo SBP, da Subprefeitura Santo Amaro, vaga 14822, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18.
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO
Chefe de Gabinete do Prefeito
o seguinte documento público integra este ato 154717131

TÍTULOS DE NOMEAÇÃO
Título de Nomeação | Documento: 154720439
Titulo de Nomeação 297, de 14 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000875-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor RAFAEL BARRETO CASTELO DA CRUZ, RF 805.797.4, para exercer o cargo de Secretário Adjunto, símbolo SAD, do Gabinete do Secretário - GAB-SEHAB, da Secretaria Municipal de Habitação, vaga 2177.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril de 2026, 473°da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
o seguinte documento público integra este ato 154718652

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
ASSESSORIA JURÍDICA
Portaria | Documento: 154682408
PORTARIA CONJUNTA SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE - SVMA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA - SMSU, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS - SIURB E SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO - SMDET Nº 01 DE 13 DE ABRIL DE 2026.
Altera dispositivos da Portaria Conjunta SVMA/SMSU/SIURB nº 003, de 02 de outubro de 2023, que instituiu o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios em Áreas Florestadas do Município de São Paulo - “Operação Fogo Zero”.
WANDERLEY DE ABREU SOARES JUNIOR, Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente,
JULIANA LOPES BUSSACOS, Secretária Municipal de Segurança Urbana,
MARCOS MONTEIRO, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e
RODRIGO HAYASHI GOULART, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei;
RESOLVEM:
Art. 1º Os arts. 5º, 7º, 9º, § 1º, 10, inciso III, e 12, daPortaria Conjunta SVMA/SMSU/SIURB nº 003, de 02 de outubro de 2023, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º Para o apoio da Coordenação Geral do Plano deverá ser criado um Grupo Técnico de Planejamento, Prevenção, Comunicação e Resposta, constituído por, no mínimo, dois representantes dos seguintes órgãos integrantes do Plano:
I - Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, por meio do Centro de Gerenciamento de Emergências - CGE;
II - Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, por meio da Coordenação de Gestão de Parques e Biodiversidade Municipal - CGPABI;
III - Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SMSU, por meio da Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas - SAE, da Guarda Civil Metropolitana - GCM e da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC;
IV - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET." (NR)
"Art. 7º Na 'Operação Fogo Zero', ficam definidas as seguintes Macrorregiões de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais, com os
respectivos Núcleos Regionais estrategicamente localizados:
I - Macrorregião Norte I: Núcleo Regional no Parque Municipal Anhanguera;
II - Macrorregião Norte II: Núcleo Regional no Parque Municipal Córrego do Bispo;
III - Macrorregião Leste: Núcleo Regional no Parque Municipal Natural Fazenda do Carmo;
IV - Macrorregião Sul I: Núcleo Regional no Parque Municipal Natural Itaim;
V - Macrorregião Sul II: Núcleo Regional no Parque Municipal Nascentes do Ribeirão Colônia." (NR)
"Art. 9º ...
...
§ 1º A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA será a Central de Atendimento às ocorrências." (NR)
"Art. 10. ...
...
III - na emissão de informações sobre os estados de criticidade em nível de: Observação, Atenção, Alerta e Alerta Máximo." (NR)
"Art. 12. As despesas decorrentes desta portaria serão de corresponsabilidade das Unidades Orçamentárias da SMSU, SVMA, SIURB e SMDET para garantir a operacionalização da 'Operação Fogo Zero'." (NR)
Art. 2º As demais disposições da Portaria Conjunta SVMA/SMSU/SIURB nº 003, de 02 de outubro de 2023, permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
WANDERLEY DE ABREU SOARES JUNIOR
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
JULIANA LOPES BUSSACOS
Secretária Municipal de Segurança Urbana
MARCOS MONTEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
RODRIGO HAYASHI GOULART
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Licença | Documento: 154576457
Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-2001/PREF.G, de 19/09/2001 e de conformidade com o estabelecido no Comunicado nº 001/DESAT-DRH/2005, publicado no DOC de 22/01/2005.
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Secretaria Municipal de Planejamento e Eficiência
NÚCLEO DE CONTRATOS
Outras (NP) | Documento: 154690380
PRINCIPAL
Especificação de Outras
Alteração de Fiscais
Síntese (Texto do Despacho)
Processo n.º 6011.2023/0001723-0INTERESSADO: SGM / CAFASSUNTO: Alteração de Fiscal e Suplente - Termo de Contrato ao Convênio 01/2023-SGM - AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO - ADE SAMPA. D E S P A C H O 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, em especial a informação de doc. 154508751, com fundamento no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, DESIGNO, em substituição dos fiscais designados anteriormente, os servidores MAURYAS DE CASTRO MANZOLI - RF 810.129-9 como FISCAL
TITULAR e DÉBORA BERNARDES DE SOUZA - RF 801.051‑0 como SUPLENTE, para fiscalizarem e acompanharem a execução do Contrato ao Convênio 01/2023-SGM, celebrado com a empresa AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO - ADE SAMPA, inscrita no CNPJ sob nº 21.154.061/0001-83, cujo objeto é a conjugação de esforços entre a Agência São Paulo de Desenvolvimento e o Município de São Paulo
representado pela Secretaria do Governo Municipal para elaboração de metodologia e desenvolvimento de sistema automático de
integração, análise e inteligência de dados espaciais
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